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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N9 04/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 9  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa RODO 
OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, estabelecida na Rua do Expedicionário, 140 -. Maria Luiza, 

na cidade de Cascavel (85.819-580) Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob n. 2  

20.290.311/0001-40, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Fernando 
Leonel Moreira, inscrito no CPF sob o n 2  021.046.399-64 e RG n 2  7.041.418-0, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATOS: diorgenes@rodoservice.com.br  / (45) 3039-4700), 

estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 

e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  01/2023, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE VEÍCULO 
ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 9  01/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, o fornecimento do objeto deste contrato, no caso de conveniência administrativa 

e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9.6 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
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Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da Rede de Serviços de 

02 06/01 518 1.059 Saúde 631 2513 4,4.90,52.52 

06.001.10.301.0019.1.059  

Estruturação da Rede de Serviços de 

02 06/01 000 1.059 Saúde 627 2514 4.4.90.52.35 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução SESA 

254/2022 - Aquisição de 01 ônibus: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 450.000,00. A diferença 

deverá ser custeada com a fonte: 000. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 18 de janeir,  

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 11099 8ARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.01.18 15:43:11 

0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

de 2023. 

Assinado de forma digital 

VINICIUS 	Assinado de forma digital 	FERNANDO LEON EL por FERNANDO LEONEL 
por VINICIUS 	 MOREIRA:021 04639 MOREI RA:021 04639964 

TOU RI N HO:0389 TOURlNHO3892857903 	

964 	 Dados: 2023.01.19 
2857903 	-0300 	 14:32:52-0300 

Vinicius Tourinho 	 Fernando Leonel Moreira 

Fundo Municipal de Saúde 	Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas:  
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus para transporte sanitário, 

destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
M 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

MARCA: MARCOPOLO 

MODELO: VOLARE V8L ATTACK 8 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS: 

FABRICAÇÃO NACIONAL COM 

CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS; 

ANO/MODELO 2022/2023. DISPOSITIVO 

DE ACESSIBILIDADE CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAPACIDADE DE 

33 PASSAGEIROS INCLUSO MOTORISTA; 

POLTRONAS RECLINÁVEIS, COM 

REVESTIMENTO EM TECIDO; LARGURA 

DAS POLTRONAS 875MM. CINTO DE 

SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA 

TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS 

1,00 UN 23038 
PONTOS PARA O MOTORISTA; AR 

477.000,00 477.000,00 
CONDICIONADO DE TETO ORIGINAL DA 

FABRICANTE; PORTA PACOTE INTERNO. 

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO 

SALÃO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; INJEÇÃO 

ELETRÔNICA; MOTOR COM POTÊNCIA DE 

152 CV; COMPUTADOR DE BORDO; 

FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR; 

SISTEMA ELÉTRICO DE 24 VOLTS 

COMPOSTO POR DUAS BATERIAS; PORTA 

COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E 

EXTERNO; COMBUSTÍVEL DIESEL 5-10 

COM TANQUE DE CAPACIDADE DE 150 

LITROS. TANQUE COM RESERVATÓRIO DE 

UREIA LÍQUIDA ARLA 32 (OBRIGATÓRIO); 

CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 

(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; 

RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO;  
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COMPRIMENTO DE 9,000MM; DISTÂNCIA 

ENTRE EIXO DE 4.500MM; PESO BRUTO 

TOTAL DE 8.500 KG; PNEUS CONFORME 

PADRÃO DO FABRICANTE; ESTEPE E RODA 

CONFORME LINHA DE MONTAGEM 

PADRÃO DO FABRICANTE; 

FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E 

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; GARANTIA 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA 

CARROCERIA DE 02 ANOS, CONFORME  

MANUAL _DO_PROPRIETÁRIO.  

(quatrocentos e setenta e sete mil reais)) 
(*Requisição de Necessidades n 2  68412022 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na formo desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pela Secretaria de Saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  254/2022; 

2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação da Atenção Primária em Saúde no 

âmbito do Transporte Sanitário; 

2.5. Considerando a necessidade da execução de transporte de qualidade aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde; 

- 	 2.6. Considerando a crescente demanda por transporte em saúde; 

2.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento ônibus, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 479.500,00 (quatrocentos e 

setenta e nove mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

Sendo que após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 477.000,00 
(quatrocentos e setenta e sete mil reais). 
3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
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estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço, 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.5. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Das Obrigações da Contratada: 
5.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência e seus anexos. 

5.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovada mente, provocado por uso indevido. 

5.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

5.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

5.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referência, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

5.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo de Referência. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 13 



4ípio 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	o 

5.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

5.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

5.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 

de Referência. 

5.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

5.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

5.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Contrato e Edital. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar 	as 	sanções 	administrativas 	contratuais 	pertinentes, 	em 	caso 	de 

i na di m pie me n to. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

6.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

6.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
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ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias da solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério 

da Secretaria de Saúde. 

8.2. O produto, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item 

ganho, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em 

que se verifiquem irregularidades. 

8.4. Produtos avariados e/ou danificados não serão aceitas. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Prefeitura Municipal, situada 

na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os 

horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ITEM 1.1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.4. As especificações técnicas do veículo tem uma gama de normativas e condições relativas 

ao tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT, INMETRO e 

CONTRAN, às quais o equipamento deverá atender, as peças/materiais, deverão atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n 2 

8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem como condições do MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme identidade visual a ser fornecida pelo 
Município. 
9.6. Da Garantia e assistência técnica: 
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9.6.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 

100.000 (cem mil) quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo do veículo (aceite). 

9.6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos 

ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo 

para reparo e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a 

Contratada e o Contratante. 

9.6.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, 

estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações 

pertinentes e subsidiárias. 

9.6.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a 

partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período 

supracitado. 

9.6.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Qualificação Técnica: 

10.1. Atestado de capacidade técnica, mínimo de 01 (um), expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa licitante para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado no qual deverá 

constar o CNPJ, a razão social e o endereço da empresa licitante. 

11. Documentos para Assinatura do Contrato: 

11.1. Apresentar Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) "Resolução 291/2008" 

e "Portaria 160/2017" referente à marca e modelo do veículo ofertado pelo licitante. 

11.2. Apresentar declaração do fabricante de que a proponente é autorizada a comercializar 

o produto ofertado do chassi e da carroceria. 

12. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

12.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13. Das Condições de Pagamento: 
13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 13 



Ocí ]o  
o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

14. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

14.2. Referente a Incentivo Financeiro de Resolução SESA n 2  254/2022. 

15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
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demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Vanderlei de Farias 
Secretário Municipal de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 08 de dezembro de 2022. 
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( TRASLADO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RODb-
OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA EM FAVOR 
DE FERNANDO LEONEL MOREIRA, NA 
FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos a presente virem, que aos quinze dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois (1510812022), neste Distrito do Cajuru, Comarca de Curitiba, 
Capita! do Estado do Paraná, nesta Serventia, compareceu como Outorgante: RODO 
OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.290.311/0001-40, com sede e foro na Rua do 
Expedicionário, 140, Universitário, Cascavel-PR, aqui de passagem, neste ato 
representada por seu sócio administrador: Luiz Fogaça de Souza, brasileiro, maior e 

- capaz, natural de Curitiba-PR, nascido em 3011111966, filho de Luiz Duarte de Souza 
e Leni Fogaça de Souza, divorciado, declarando não possuir qualquer vínculo que 
constitua união estável, administrador de empresas, portador da Cl RG n° 
3.922.535-2-SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 583.838.169-87, residente e 
domiciliado na Rua Machado de Assis, 660, Ap. 702, Juvevê, Curitiba-PR; Conforme 
cláusula sétima, da 1 1  Alteração de Contrato Social, registrada na Junta Comercial 
do Paraná, sob o n° 20190729791, em 14/02/2019 e Certidão Simplificada expedida 
em 12108/2022, aqui devidamente arquivadas 305-CS, fls. 170; reconhecida como a 
própria de mim, pelos documentos que me foram apresentados, e do Tabelião que 
esta subscreve do que dou fé; pela Outorgante me foi dito que pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito nomeava e constituia seu procurador: 
FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, 
portador da CI RG n° 7.041.418-0-SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
021.046.399-64, email: não declarado, residente e domiciliado na Rua João Huss 
881, Gleba Palhano, Londrina-PR; a quem confere poderes para representar a 
outorgante, perante aos órgãos públicos nas esferas municipal, estadual e federal no 
que se referir a licitações em todas as modalidades, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar e assinar 
proposta e declarações em nome da Outorgante, formular novas propostas de preços 
na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a 
Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, 
inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos, podendo 
ainda substabelecer. A presente procuração é válida por 01 (um) ano a contar 
desta data. Neste ato, fica o Outorgado que responderá civil e penalmente por 
quaisquer atos praticados em razão poderes ora outorgados que não atendam 
os interesses a Outorgante. Finalmente, a outorgante, declara que foi devidamente 
alertada por mim sobre a responsabilidade civil e penal que aqui assumiu por todos 
os documentos que apresentou e por todas as declarações prestadas. O nome e 
dados da procuradora e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento 
foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabilizam. 
Eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a outorga de novo 
instrumento. E, de como assim disse, do que dou fé, lhe lavrei este público 
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instrumento, por me ser pedido e depois de ser lido, com tempo suficiente para 
assimilação do contexto e achado conforme, aceita em todos os seus termos e da 
forma como foi redigido e então assina, dispensando a presença e assinatura das 
testemunhas instrumentárias conforme o disposto no Código de Normas da 
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, em vigência. As partes declaram que 
não são pessoas politicamente expostas, que não desempenham ou 
desempenharam nos últimos cinco anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiras, cargos, 
empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes, 
familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. Recolhida nesta data a 
taxa Funrejus: Número do Documento: 00000000051463655-4, Nosso Número: 
14000000008387162e aqui devidamente arquivada. Ato protocolado sob n° 
440212022, em 15108/2022, perante mim, (a.) Fernanda da Cruz Gonçalves Alves, 
Auxiliar de Cartório, que a digitei. Eu, (a.), João Geraldo Lazzarotto, Tabelião, conferi, 
subscrevi e assino em público e raso. Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), 
Funrejus: R$23,65, Selo: R$2,04, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, 
FUNDEP: R$4 2 73, 	ISSQN: R$3,78. Total: R$128,82. Selo Digital N° 
F413XReqto9arslrneQl6PxTb. Curitiba-PR, 15 de agosto de 2022. (aa.) LUIZ 
FOGAÇA DE SOUZA. João Geraldo Lazzarotto, Tabelião.. Nada mais. Trasladada 
em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. 
João Geraldo Lazzarotto, Tabelião, que a trasladei, conferi, subscrevo, dotL.j 
assino em público e raso. 
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0*6*6/198000 MARIOPOLO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 6' 112023. Primeiro Termo de Aditamento ao Contraio de 
Empreitada por Preço Global ri' S4/2022/GP, que cole s: ce00oonr o 10.6*0/20*4. Madoçlobse 
Eoplend000 Obras Ltda. 114 borla que seque. leOa presente Termo, de um lado o M14:o de 
Ma'IApo(s resle aio l65ees.orl000 p04, P5040410 lAJrsdpa& Modo Eduardo Lopes PoUdi beasilePo, 
110.40, osoilo no CPF/MF 0*495.043.607,00,  p10doedo CORO n 306.903-9 SSP/PR. resdoele 
e dooso*adc na Rua Sei, o  1183, centro, CEP 85.525-000, vo cidade de llOanop*4is. estado do 
Paraná, de ora es, 000(e denominado CONTRATANTE e de outro lado Esçdusoaro Oboso Ilida, 
P05505 purld/ca de direIs p111140. CNPJ o' 17.891.40000001-44. Inscaçlo Estadual 009065658035, 
coo sede oa Rua Orestes Pav, n ° 30, Barro Luther olng, na cidade de Frasco BeE01o, estado 
do Parara, 10511 ao n.çlnioentaoa por EloOsa Oçlaric/da Divino Gonçabeso. 0011004.10, Gvoeclada, 
empresária, .051268 no CPFAJF 00 502.089.809-72. podadora da CURO 00 3.875,629-0 SSP/PR, 
residente e dooreclade na Ruo Orestes Povoo, Ir' ais. Euro Lutos Kirl na cidade de Francisco 
BelPao, .5500110 Palard, de oro elo diante denominado CONTRATADA, tendo certo 8 ajustado 0 
oo*coçlo dos serviços, iøl.ote 0*9951005040. 511/e 8c0/açid foi p000000100 CICoOS 05 60401 de 
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.0 .100 	 00.50 do 0.50 00101$. Ibopá. 2000 umoo 0.2003. Moaçs 0, 50,Oools - 
C3*0010.labE40d.tap,SP.j0* . Prd.ao13o. 

0000*0*000 DE CORONEL 0500* -P0 
0C118V0e' 02... 00,0000,103612022-  Co.so,3*,ds P00550, n' 0112002- Coe*.Oa.a. IAzep4plo a. 
C.5oil 059*. Coo*.00.: 0000PAV COOuSI0000RA E50EU. COPO a' 26405.a3010001.05. O 
$saa$,lO 40 Poita ralos .1,00,0.. 014$60 050. .aEamdoa, 5001 .orOuedo 0.810000060. Cl~ 
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O, A9*4.00ç0,, fica de 000/1000003.6.16.00 p8008. peoaogodo O p~ 0, ,000uçao • ogltoo 
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0.5005 p.00noo.o.ln 000sri3*s. Pala s,.roo.çlo d as 1000,6*0600100000.0 oeell000r), p0001000 
00011050$ 0010, 10140. 50 040.707,300 Pam.n000om 100*1.400... doroala 000cScclsS. Coronel 
lolOdS. 2345 ds000beod.2022. 11,doosOs M0*qco 0061.0. P0010010. 

ecIMcI100 SE C0000PIEL 05000-Co 
000005000 o' 500023 -  050900 Er,s'do,00 n' 0112023 - CanSoMM,, Uozoo)0o dl Coso'4 01,100 
000060)4 coe o 0000010 OOuoLopaI 4. 54005. Ce000lads 0060 OESTE VEICULOS E 096.00 1,000, 

*3*04.,'. n.cassádad.s do 5.0.1101b morde/rI de .do. O. Coronel A0loa Valdir total : 65017.60,20. 
P15500. oogasoa 1201*10,. CoosI 000, 16 0i(5000302023. OurOo,.00 Mi005os 5*050 Pnsl00. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 1A 	ITAPEJARA D'OESTE 	 1 C_14 V1 77 . 771 629000141 

DECRETO '4' 24/00211 

2111.3013 

r,CroeLLA 	Eoalnlccc 
Po,0o,oma-i.' l',00,s.'er. , 

17% 	1. 	 1ro00,, 54'a 

pIo,' sOro o,. 

Ms1o1, Ed,/.., *0111,1, (',oidomo de Çãooa'e ,lp VoosSeoso 4, Ilapçao.11'Oorlo, 

LxOde doSsoscO. ião lllldOEl,1 sI/nAu/elos q ,,o loo,O0000lootdoo 00110/ 

l',o,,,domooj,, o oo,gImUs o,ulotoo,do ,,, r,1p, 0° da Co, I'ormjo)er000r4ao 'l 

tOt'itRPl(Lei dorlcopor,aeb:l,deAc ('/5,//. 

Derreta 

X^P E, o,rebo/eudo pall O 00,60/0.0 000001000 1, de 2020. • Prcgr000.çao 

F,,aorao II Cos,oea da Poe,urda, Cloroal lo 1'Oooarnl,o,t., POoe0000,, olo..gord, ,, Oslo, 

00,2° O C,0000n.o. de F10000/0o S,oeol,.! do O.onobol*' /flsopool Ooá 

o,,s.slole o, afelo, 4, o'1.11pOrniolo, ola (°o00orr4.5o  F,oa,o.o,r* ITsa,etocdoo'oo Peoouae.o) 

051.01210,40 30/1 tOnoou,o, d000ado O p6000 Lo$toIs/,'o 0*000011 5 I,eollaç4o 00 oo,poeloo. 

o,s,000 . elo 000re000,. 00 deitei ornooseudo dosoronoodo ,6'Iuco do Tn.00la01cons 9,0.000*a 

P~ na P,s.j.o.çao PsI000i,s, 

,olnj° CozlX'o,oleo,ar.n. 0e/t5O1oa dita d/ ca,obl.00i0oe,so,0do ctu,o. 

soou 000(40 iaoorn do 0120,oeeg.odc l0 Aq,os60),u Oro 

Sol.d,l',n, 	 ' 	 - 

MsecO,PolooIo RoAdsl 

AO. am0500150aao, *00. TzdolOO (11) ,s,.-eood 6-0.2*0 epoopr000npesdo,nor.00o'os,',o.*' 
00008-000 	 I*9696*0OlO. ' 0550,00, 

DECISÃO COML$3O() DE LICITA ÇÃO 

'SOMADA DE PREÇOS N. 01912022 

06/00*: J.lgoos.so  d. hololllO.oOe a P,'oa. da R,o.,'000. 

A000/ooO1odo)u3ç0o.dcsrgoadoanicosolod 01,10/1 N'7OY2O72.po,0000onsooko que ra da te ok 

IR (deoreooe) ,Sol edo 4.j.000m do Coe do 2023. Ao lOhOOonio /11011 Ircroo Ooo roa),00ula o 

de rooe/'im0000 doo 000ekq000 de ,Ou,c,aeo,,lno do 6./01)/loção o (onnpoll*o /10 70901 do Tulir.l 6 

00001.1. do Preços n' 019,2022. das oropoo*oo: C. E. 0500500 PorIa ElreIl Epp, Forrog,a, 

5)004. Ololerlai, Métricos, Hidráulicos e S,petçea do I(ooge.Is.ol. Lidia. e Geraldo 

Cesae Joog Ltda, U que .póo abertos. 00 o'lnolopee n' SI do documentos do habilitação, cedo 

foros on41nbedoo O ooata.idos polo 5001/0,00 do LioAaoOo o ,rneosooa000e pnso.suo, o que 000foo-

ooe o a/a 11 1 59920231 a oe4*Io 0*' ocspessa par, o poolooier iolp000asoo do bebilolaçlo, oo.iíonso 

(/05 13.5 da Edel.). sondo 01/00'. Cesuidmasdo, que .pdo oestauado s oo.o(eee.00a de docoaornu.. 

çIo de 00100400/0.010 das erapeeo.o p8000505001 pela Coosoodo de Lk'.0a440 Coo dellir loldioo do 

Mooiaipoo DECIDE por habilitar oo 000poeoao: C. E Gseoato ParO, EIrcU Epp. Fcs'rsgou 

Donde 9I.IerI.I, €lAidoo Hidráulicos e Serdçsa do Eoog.sbsrl. Ltd., e Geraldo 

Cc..r Jusg Ltda. 

T0OTIFICA.00E .nsm ou 000prc000 paorou,ç'uotros 1101, o0ru'o do doe,,o2o l que 00l0011'Ull 100111' 

doo pse.. 4005 lul500l d/sa iricui 001 101011'101/41l do' 11001010, 10 010110011 dos/cromo,. ndo cacue- 

do 0000*1*800010100000 soe,00,isset o pe50soom000 odeia do .00uOo de slooroora dc, oeoolo1'os 0°  

2, r~ moio de roroaoic.çloo (0100.0, podeliooç8o o9oio)/ 00010,00 domo sor o,ui.ole para oo- 

g,Jrçltgocos'aosztrsockçr~oo 

t.npotj005 I)'0osou6*O, 20(011*0)I diss 40.005 do /seoilo do 00001202?. 

5/1046.411 LacO'.. 
Peeoiol000lo Ou Co,sieuclo, cIo Liu'Aou'3uo. 

.°'*,.Ioipla 0. 00,002,,. 00a0. 
AIiO40rl.00ecosIroSsolloll000n:.'oo"so'.dlar/onnaeo/osLes0001115o,,l/0loie 
0.0,0 00°. 2107 , 20!3 
DATA: 20,01,2023. 
50100:6,0 /lro//lui lAoofo,çlo (orO Alo/erolo de Pu/OçOca ((10P) quer co1rsoLoo .0 ,11$r000 60 0*090 Is 

000p.so p4b100. 0olotbu*ào Popa-o' /0111.50.004, lIi55)oDso .enre,osalo oo que 00/0010 'c000.1u,' 
01.4.01, s.rmiçopúbluo .,5iá1 sororocoçdo p00 l)nliusç0o 1,1101200 01111. 

LEI I'D05502533 
DOTA: 31,802123 
90916,116:0:00004, oco/doe do n1'noircor,os T 5n' 004000. Oonidoro* do 05/0010,/o P1*/ioe \lu/,/cic./ 

AVISO DE 56)TIPOCACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

EDITAL 06.002/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETROEIICO 
OBJETO: '000/oIro de preço P00, aquisição da oo.t.004 Os 0093 , oo.Orlra, 14,nOl/o,. 
010 000./5 4a s0000dO0lOe001nIo o .o000/Oa9.m, poro 1/os el. aten d/ordoo • 0040* .5 

Sem.000ios M unicipa i s, polo prsao do 12 (doa.) on..00,'. 
O nun,clp:o do Oevolâo0.o, 051000 00 Patiná, :nsctrlo no Ce/Pu 1 °  

76.161.196/0001*0, po°e soda à Preço 00141*0 Vooqos rI' 71. Centro, torna púbeeo: 
1, IOIDI.100emto O 210000*0 80001070 .c000ecerla no dia 3010112023, 0* 09 CO. oomtonne 

0001500 na psb)lcaçio de Avmo de Licitação dalada no dia 17 de jareirro de 2023 e 
p.docodo nas 54/cOas 00278040 O:áo:o Oficial doo M00c:p:os de Sueo.s:e do Paralá. 
DIOE00IS. n°8310 do O/dolo do Sudoeste, oo'bos publicadas 50 dia 1 8 do /0oeeo do 
2523. 

2, Anova dota 06 ABERTURA 00 processo llclratlo/o em eposale. fIcará pare 00/a 
02 de Pinorsire de 2023. 40 06;00.tooras. 

OelmlaoO:a. 200. aloiro 0.2023. 
RODRIGO A. MONDES DA SILVA 

PREGOEIRO 

M0NIC)PIO DE CLEVELÂ000IA 
PORTARIA W-00732023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAO4DIA. o 01,50 0,1 5,105 

Ornbldçãeo legais pr,,,s005 '10 010. 43, 0. Lei Orgânica Munic ipal. 

RESOLVE: 

API, 1° . 0ooret a oorcdooa SEU ROBERTO APARECIDA 1*011080 

00*160. p000udore 00 maot:ood n'230*0, p00. .o.00*o a função 0. COeI. do Coroo do 

00000000. o0aosl0em,S000ilC0AS. junto oSeoe*0'oMuo,o,paleA000cl0rsaSocial. 

0000 r - Polo Portanto entra em 10901 01 doo do sue p15000900. 

OiOOgOOdO . Po,ta000 e° 174/2D2n, e as domeo dsposç0oo om 0000400. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂE4DIA, ESTADO 

00 PARANÁ EM 20 DE 2*800500 DE 2023. 

RAF000A MARTINS 1.051 
Pn5PE000 00056505*0 



Nome RG Cargo Matricula 1 Data 

ALINE 	DE 	FAT1MAI 
l2.747.253-0/PR 

Atendente 
37391 801/2023 

GONCALVES CORREA 1 Infantil 

Regime: Especial - Temporário 1 
Causa: Iniciativa do servidor 

ANDERSON MANJQUE BARRETO. 
Prefeito. 
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Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3CA5DD4E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
12 0  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA N° 070/2020 
CONCORRÊNCIA N° 007/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 208/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para a Execução de Obra de 
Pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
quente) na Rua 15 de Novembro (trechos 1 e 2) e Rua Jaco Tokarski, 
nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II, da lei n° 8.666 de 
1993 
PRORROGAÇÃO de execução de 19 de janeiro de 2023 até 19 de 
maio de 2023. 
PRORROGAÇÃO de vigência de 18 de fevereiro de 2023 até 18 de 
junho de 2023 
CONTRATADO: EUROINFRA CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 33.827.535/0001-90 
DATA: 17/01/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentiticador:F79 1 OAOD 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 016/2023 

SÚMULA: Exonera servidor contratado por prazo 
determinado 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, e a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro de 2019, 
DECRETA 

Art.1° Fica exonerado (a) o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

necessidades da secretaria municipal de saúde de Coronel Vivida. 
Valor total: R$ 477.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

1P10  

Coronel Vivida, 18 de janeiro de 2023. 	 - 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2F3 14BD3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 30/2022 - Concorrência Pública n° 
01/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 26.499.438/0001-50. 
O aumento da meta física e financeira, objeto deste aditamento, está 
embasado nos termos da Cláusula Sétima do Contrato, com 
fundamento no Artigo 65, da Lei 8.666/93, oficio n° 03/2023 da 
Divisão de Estudos e Projetos, pranchas, planilha orçamentária 
reprogramada, cronograma reprogramado, dotação orçamentária, 
controle de despesa orçamentária e autorização do Secretário de 
Administração. Fica aumentado o valor de R$ 1.845.292,38. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 07 - Contrato n° 160/20 19 - Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 
90.180.605/0001-02. Conforme previsto na Cláusula Sétima do 
Contrato n° 160/2019 e tendo em vista a necessidade da continuidade 
da cobertura de seguro dos veículos, de acordo com a solicitação do 
Secretário Municipal de Administração, fica de comum acordo entre 
as partes, prorrogado o prazo de execução e vigência por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 27 de dezembro de 2022 a 26 de dezembro 
de 2023. Os valores permanecem inalterados. Pela renovação das 
coberturas dos veículos, o contratante pagará a contratada o valor total 
de R$ 140.707,57. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de dezembro de 2022. 

Art.2° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. l'. 

Prefeitura do Município de Contenda, 20 de janeiro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:770DB3E4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 04/2023 - Pregão Eletrônico n° 01/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: RODO OESTE VEICULOS E 
PEÇAS LTDA, CNPJ n° 20.290.3 1 1/0001-40. Objeto: fornecimento 
de veículo ônibus para transporte sanitário, destinado a atender as 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D5BDC99F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 190612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°  383/2022 de 23/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1" - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
35.883,64 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
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